
PREFEITURA DO MLINICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Rranco n0.86 - CEP 14730-000

OFI o No.317l 2026.

Monte Azul Paulista, 15 de Junho de 2025.

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a

Vossa Excelência, Projeto de Lei no L726 de 15 de Junho de 2026,
"DISPONDO SOBRE: Concessão de direito real de uso de imóvel que

específica, e, dá outras providências, para que seia Gonvocado Sessão

Extraordinária, para deliberação em caráter de REGIME DE

URGÊNCtA.

Sem mais Para o momento,

aproveito do ensejo para apresentar a Vossa Exce!ência, nossos

piotestos de elevada estima e distinta consaderação'

Atenciosamente,

U OF
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Ercelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n0.86 - CEP 14730-000

PREFEITURA DÉ i;!ONTÊ AZUL PAULISTA
SECRETARIA DE PROIúOÇÃO SOCIAL *EDNA CASSIANO"

Rua MaÍechal Deodoro da Fonseca n' 558 - Contro
emâil : promoção@monteazulpauli§ta.sp. gov.bÍ

RÉLATORIO

ldeíriiÍi qacão

Karina Nunes XavieÍ de Souza, 40 ano§ de idade' ensino médio inclmpl€to' ca$da
desempregada.

ÊndeÍEco atual: Rua Preside e Geisel, no 44 Jaldrm Primavera Monte Azu' Pâulisia

ç.ei3ljlente!l

1) Caflos Alexândre de Souzâ. esposo, 46 anos de idade câsado, ensino médio incompleto,

b.açal
2) Jos;a Abxand.e Nunes de Souza, filho 18 anos de idade, soltelro, ensino médio

completo, desêmPregado
3) Yasmin VitóÍia Nunes de $uza, ilha, 16 anos de idade. estud€nte
4) Diego Honrique Nunes Xaviêrdo Nascimênto. falho' 12 ano§ de idadê, estudantê
5) Lilithy LayaÍ€ Nunes dê Souza, Íllha, 07 ano§ dê idade, estudante

Procêdimêntos técnicos rêalizados: entrevistâ e relatorio Social

Realizamos estudo social da familia de Kaína. que áualmente reside no
domiolro acima citado, §endo indicáda pêlo CRAS do municipio que acompanha a fâmilia êm
atendimentos. para oclpar g imóvel de propri€dadê da Preíeituía Municipal siürado à Rug Rafael
Rrssi, no 08 no Jadim Sáo F anosco.

Este imóvel for desocupado e ontrêgue ao muniqpto por Zênilda Lopes
Fgrrerrâ que rêsrdru no mêsmo murtos aros, e ê!.tâlúente motivos do §aúdê for moraÍ próxlmo ás
suas filhas paÍa ajudar em seu tratamenlo mâlico

Após avaliaÉo do CRAS, que acompanha as famílias do mLrnicipio em
situaÉo de vulnelabilidade social, íci indacada € familia de KaÍina em concordância coÍn
Secretaara de Promoção Social.

A liamÍlaa é cadastrada Junro ao CRAS do munrcipio. recebeftCo ajú8
através da concessâo de cêsta básicâ e tem registo no Câdastro Unrco do Govemo Federal ondê
recebe RS 600 S/mês .efeíênle ao Bolsa Fâmiliâ

Possüi â familia os rend,mentos do Sr. Carlo§ AlexaídÍe que lrabalha
como braçal em uma íazenda íecebendo R$ 550,00 por semela. Karinâ e o Ílho Josua êstão à
procurê de trabalho pârâ compor a rendâ tâmiliár que é compo§la de 06 msmbÍgs.

As despesas da ramilre atualmEntê sào: âluglél (R§ 160000) que

encontrE-sê em atraso I já Íoi solicitada a dêsocrlPaÉo do imôvê|, águã e lqz (R§ 420 00),
almentaçáo (RS 600,00) e concatsão de cêsta bá§ica, o gás .eceb€ @m cártão do Oovêíno e
outras despêsas (RS 300,00).

Dl/iante a eniÍevista, 
'(annâ 

foi esclárecido qul. o imóvêl é cêdido à

famíliê por iempo indeteímtnado e oaiêntada que lodos beneÍciários dêvêm cumprjí os í€quisitos
detêrÍírnados como pâgameotos em dia dâ5 contas de energia, água e esgotos e qle devem
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PREFEITURA DO MLINICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco n0-86 CEP 14730-000

PREFEIÍURA DE MONTE AZUL PAULISTA
sEcRETARIA DE PROMOçÃO SOCIAL "EDNA CASSIANO"

Ruâ lrarêchal Deodoro da Fonseca no 558 - Centro
email : promoção@monÍêâzulpaulista.sp.gov.br

Assistente social
CRESS 13.386

:a

zelar pela manldenção do imóvel, uma vez que trat+se do Lei de Concêssáo de diÍeito reâl dê
uso de bem público.

Monte Azul Paulista, 14 de maio de 2026

lú aria na
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PREFEITURA DO MLTNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n0.86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI No. 1.726, de 15 de lunho de 2026.

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a

proceder a concessão de direito real de uso de imóve! consistente em

àasa residencial, de construção econômica e respectivo terreno
localizado nesta cidade, a saber:

DISPõE SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE

USO DE IMÓVEL QUE ESPECIFíC\ C, DÁ OUTRÂS

PROVIDÊNCIAS

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o Artigo 1d Ínciso I, item-2
da Lei brgânÉa Municipal, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

I
N
e CPF.no.343.26L.OLA I L4,

Parágrafo Único - Por se tratar esta Lei de concessão de

direito rea! de uso de bem público e caracterizando interesse público

relevante, fica dispensada de concorrência, conforme artigo 67 da

Lei Orgânica MuniciPal.

ARTIGO 20 - A presente concessão será por tempo
indeterminado, podendo, a qualquer momento, a critério da

Municipalidade e quando entender que não há mais o interesse
público relevante ou deixar o beneficiário de cumprir com suas

Lbrigações, dar por encerrada a concessão, ocasião em que se fará

notiãcáção pata àesocupação, esta com o prazo mínimo de 3O (trinta)
dias.

ARÍIGO 30 - Pela concessão o beneficiário deverá

mensalmente e, pontuatmente, as contas de consumo de

utilização de esgoto sanitário e energia elétrica'

UNE XAVIER DE z^,
08, Jardim São Francisco, á Sra. KARINA
poftadora do RG'no.45./140.058-5-SSP/SP.

Rua Rafael Rissi, no

pagar
a9ua,
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n0.86 - CF.P 14730-000

ARTIGO 4 o - O imóvel objeto de concessão não Poderá,
sob pena de restituição imediata ser transferido a terceiros sem a
concordância da Municipalidade, não fazendo jus também os

beneficiários a qualquer indenização por possíveis benfeitorias
realizadas.

Parágrafo Único - No caso de falecimento do

concessionário do imóvel descrito na presente Lei, ficam os agregados
que passaram a residir após concessão do referido imóvel, sem prévia

iutorização pela Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvoivimenio Social, a efetuar a desocupação no prazo máximo de

50 (sessenta) dias'

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de lunho de 2026.

M DQU U SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulasta-SP
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